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I - RELATóNIO

O Governodor do Estodo do Amozonos, Excelentíssimo Senhor JOSÉ

MELO DE OLIVEIRA, submete à oprecioção des'te Poder Legislotivo, o

Projeto de Lei n.26/2Ot7, que" ïNSTîTUT adicional nas alíquofas do ICq4S,

nos fermos do arf. 82 do Afo das Disposições Consfifucionais Transifórias

da Consfifuição Federal ".

A proposituro tromitou no formo re4imentol e recebeu oito Emendos,

sendo guotro opresentodos pelo Exmo. Deputodo Serqfim Corcê.a, duos pelo

Exmo. Deputodo Alessqndro Compêlo, umo pelo Exmo. Deputodo Luiz Cqstro

e umo pelo Exmo. Deputodo Ricqrdo Nicolou.
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A presenle iniciotivo governomentol tem por objetivo instituir

odicionol de dois pontos percentuois às olíguotos do IcMs sobre os

produtos que especifico, nos termos do qrt. BZ do ADCT, com o finqlidade

de gorontir à populaçõo do Eslodo do Amazonos o ocesso q níveis dignos de

subsistêncio.

Designodo Relotor, posso q emitir parecer

E o Relotório.

II - FUNDA,I,\ENT AÇÃO

Possondo o devidq onólise, identifico gue o oprovaçõo do proposituro,

guonto à formo, é obsolutamente constitucionol, posto gue q matéria devq

ser qnqlisodo sob o prismo do ort. 27, wTT c/c o ort. 33, S 1o, inciso rr,
olíneo "b", ombos dq Constituiçõo Estoduql do Amozonas c/c o ort. BT,TTT

do Resoluçõo Legislotivo n. 469 de t6 de morço de zato - RegimenÌo

fnterno do Assembleio Legislotivo do EsTodo do Amozonos. fguolmenie,

quonto oo mérito e reguisilos orçomentários exigidos é, definilivomente

pertinen'fe e necessório, cujo medida se faz imprescindível poro gue o

populoção smszonense possq ter scesso o níveis dignos de subsistâncio, oo

posso em gue seus recursos serõo oplicodos em progromos de relevante

interesse sociol, voltodos poro o melhorio no guolidode de vido do populoçõo

omqzonense.
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Quanto à motéria, com bose no ortigo BZ do ADcr dq constituiçõo

Federal, os Estqdos estõo hobilitqdos o oderir oo Fundo de Combate a

Pobrezo o guol nqs vendos internas o consumidor finql de deferminodos

itøns, devem recolher um qdicionol de oté dois pontos percentuois sobre o

volor do operoção de circuloção de mercadorios e serviços (rCMs) poro

destinoçõo o progromos sociois.

A esse respeito conf iro-sø o ort. 8? do ADCT:

'Arf. 82. Os Esfados, o Disfrifo Federal e os
itluncípios devem insfituir Fundos de Combate à
Pobreza, com os recursos de que frafa esfe arfigo e
oufros que vierem a desfinar, devendo os referidos
Fundos ser gerídos por enfidades que confem com a
parficipação da sociedade cívít.

5 1o Para financiamenfo dos Fundos Esfaduaís e
Distrífdl, poderó ser criado adicional de afé dois
ponfos percenfttais na alíquofa do fmposfo sobre
Circulação de iúercadorias e &rviços - lCÅ,¡9, ou do
imposfo que vier a subsfiluí-lo, sobre os produlos e
seruiços supérfluos, nõo se aplicando, sobre esfe
adícional, o disposfo no art. 158, íncíso IV, da
Constihtiçõo. "

com reloçõo oo temq, vqle o ressolvq de que o convânio rcMs no

93/2Ot5, publicodo no Dirírio Oficiql de 2t/O9/2OI5, regulomento os

alteraçöes impostos pelo Emendo Constitucionol (EC) no.87/2015 quonto à

reportiçõo do IC^ 5 nqs operoções e pres'rações gue destinem bens e
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serviços o consumidor finol locolizodo em outro Estodo, conforme incisos

vrr e vrff do S 2o do ort. 155 do cF/gB e no ort. 99 do ADcr, e trsz
referêncio à instituiçõo do Fundo onde codo estodo deve åegislor medionfe

lei ojustondo seus regulamenTos, in verbis:

S 40 O adicional de afé dois ponfos n - itais na
alíquofa de ÃCful9 aolicável às oþerdcoes e
presfacões, nos fermos previstos no arf. 82. Slo
do ADCT da Consfítuicão FederaÍ. desfinado ao
financiamenfo dos fundos estaduais e disfrifal de
combafe à pobreza é considerado para o cálculo do
imposfo, conforme disposfo na alínea -an dos íncisos
I e II, cujo recolhimenfo deve observar a legislação
da respecfiva unidade federada de desfino.þrifos
nossos)

sobre o matério, trazemos o boilo o posicionomenlo do supremo

Tribunol Federsl, sob o relotorio do Ministrq Ellen 6racie, gue no RE

476569 AgP,, reconheceu o constitucionolidode do, Lei Esfadual 4.O5ó. de

30.12.2Ø2 do Estqdo do Rio de Jonøiro gue criou o Fundo de Combote à

Pobreza em cumprimento oo comondo constitucionol insculpido no orï. 82 do

ADCT, conforme trechos em destogue:

(...) "...Assim, a validade consfifucional do referido
adicional sobre 'outros recursoso, eoftio defendido no
recurso extraordinório, independe da sua
convalidação posferior pela EC 42,/2003, mofivo pelo
qual nõo se aplíca ao caso o precedente da ÅDI
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2.8ó9/Pl, rel. i,lin. Carlos Briffo, Df íS.O7.Zæ4,
cifado no despacho, nem é necessária a discussão
dos efeifos anferiores å EC 4Z/ZOO3, como
enlendeu o i4PF" (fl. 479). 3. Enfendo que assisfe
razão à parte agravanfe quanfo à preÍíminar,
porque, embora o órgão fracionório do Tríbunal de
lusfiça do Rio de laneiro (fls. 397-4OI) não tenha
declarado expressamenfe a inconsfifucionaliddde da
Lei Esfadual 4.056/2A02, afasfou ele a incidência
da norma em quesfõo, com bdse nos arfþos BZ e 8J
da Consfíluição Federal, hípófese que fambém
afronfa a referida Súmula Vínculanfe STF IO.
Desfaco do aresto : "Como se pode
verificar, o arf. 82 criou a obrigaçõo de os Esfados
criarem o Fundo, esfabelecendo, desde logo, que
seus recursos seriam provenienfes de adicíonal sobre
as alíquofas do fcilS, sobre os pnodufos e servíços
supérfluos. En seguida, no arf. 83, esfabeleceu que
compefiria à leí federal definir quais são os produfos
considerados supérfluos, para fins de aplicação
daquele adicional. A Lei Esfadual 4.056. de

I 2@2 do

Fundo esfabelecendo o adicional ao percenfual do
ICi45 en um ponfo percenhnl. Ðesnecessário era
afé que fizesse referância à sud só incidância sobre

l4aior que a limitava. Não hó porfanfo qualquer
inconsfihtcionalidade no diøloma esfadual. Sua
aplicacão, contudo. somenfe øode dar-se sobre
aqueles produfos oue forem considerados øela lei

comandam os cifados arfs. 6? e 83 da Carfa Ålaona"
(ft. 4OO). Nesse senfido, índtco os seguinfes
juþados: PE 498.893-A7P-ED/SF" rel. Min. Cezar

no
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Peluso,2a Turma, unânime, D,le O5.6.2@9: RE
511.305-A7P/R,T, rel. fiin. fllarco o4urélio, X a

Turma, unônime, D,le 19.12.2O08: RE 585.7O2,/ES,
rel. i4ín. illarco Aurélio, Dle 03.9.2@9: ÅI
599.0O3-AgP/l'lê, rel. iûin. Cezar Peluso, Ð,le
1o.9.2OOg: RE 545.1O9/DF, rel. &fin. Córmen
Lúcia, Dle 28.9.2OO9: e RE 52ó.231/PE, rel. Åiin.
Ayres Britfo, D,f 18.06.2OO7, cuja emenfa do
primeiro franscrevo:

"PECURSO EXTPAOPÞnN/íÆO.
CONSTTTUCTONAL E PPOCESSUAI-.
AFASTAT4ENTO DO ART. 4 ÐÁ !-€t N. 9.43CI/9ó
PoP óna,îo FPACTzN/íÆEI ÞE TÊïBL/NA:-:
aFENSA AO ART. 97 DA CONSTTTUTçÃO ÐA
pEptinurcA (ùEflERVA DE qLENÃRnO). súUutn
VINCULANTE 10 DO SUPPErÿ\O TRTBUNAL
FEDEPAL. PECURSO PPOVIDO". Áponfo, em caso
simíldr. o PE óO2.563/P,7, rel. lÅin. ,4yres Briffo,
D,le 1O.03.2O1O, inferposfo pelo Esfado do Pio de
,Taneiro, o qual foi provído nesfes fermos: "Trata-se
de recurso exfraordinório, inferposfo com suporte na
alínea "do do inciso IIf do arf. 102 da Consfituição
Republicana, contra acórdõo do Tribunal de ,lusfiça
do Esfado do Pio de ,Taneiro. Åcórdão assim
emenfado (fls. 231): 'i4atéria Tribufória - ICI4S -
Fundo Esfadual de Combafe à Pobreza - Legalidade
- Alíquofa - A consfitucionalidade da cobrança de
adtcional sobre o ICfllS, para o Fundo de Combafe à
Pobreza, foi reconhecída ¡ t Colendo Supremo
Tribunal Federal. na ADf no 2.869-3. Alíquofa,
enfrefaqto, gue não øode ultraoassar dos dois øor
cenfo (2%). conforme orevkfo no arfido 82. S 1o

Afo das
da Consfituicão Federal. Decisão parcialmenfe
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neformada'. 2. Pois bem, a parfe recorrenfe alega.
em sínfese, ofensa ao drt. g7 dd tldagna Carfa de
1988. 3. A seu furno, d procurddoria-êeral da
Pepública, em parecer da lawa do Subprocurador-
6eral Paulo da Rocha Campos, opina pelo provimenfo
do apelo extTemo.. 4. Tenho que a
merece acolhida. E que incide a súmula vinculdnfe
10 do Supremo Tríbunal Federal". 4. Ánfe o
exposfo, reconsidero a decisão de fls. 4ZI -47J, dou
provimenfo ao recurso exfraordinórío (art. 552, 5
7 o-A, do CPC), pard anular o acórdão recorrido e
deferminar o reforno dos aufos ao Tribunal de
origem a fim de que se proceda a novo juþamenfo,
nos fermos do arf. 9Z da Consfíhtição Federal.
fublique-se. Brasília, OZ de junho de ZOll. Åßínisfrd
Ellen êracie Pelafora (PE 476g69 AgR, Reldtor(a):
i,lin. ELLEN êPACúE, juþado eftl OZ/Oó,/ZO{ I,
publicado em D,Ie-110 DTVULG OA/Oó/ZO|| 4UBLIC
09/06/2011)

Aindo sobre o qssunto, colocionomos o julgodo mois recen'fe dq

Supremo Corte sob o relotoriq do /lllinistro 6ilmor Mendes, nos outos do

ACO tO39 Ms - MATO oROSSO DO SUL OOO3534-tg.2007.1.oo.oooo,

julgodo em 2t/LL/2oL6, que destoco em seu posicionomento o

constitucionolidode, volidode e o legolidode dq crioçõo do Fundo de Combatø

à Pobrezo pelos Estodos Membros, conforme oboíxo:

Decisõo: Troto-se de oçõo cível ariginário qiuizodo
pelo Estodo de fý\oto Grosso do Sul enß faee dq
Uniõo, com o objetivo de deduzir os recursos
destinodos oo Fundo Estoduol de Combofe ò Pobrezo
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- FECOMP. instituído pelo Lei Estaduql g.39T/A6,
do denominodo Receito Líguido Reol - RLR, prevísfo
no Lei 9.49&/97 e no Resoluçõo 69/95 do Senodo
Federol, poro fins de opuroçõo do volor do dívido
público devida pelo Estodo à Uniõo (...). Assirn.
entendo eue qs aleqocões quanfo à
inconstitucionolidad e f ormol do !-ei 9 "496/t997 e da
Resolucõo 69/95 do Senado Federal nõo me?ecem
qcolhidc

( )

Em reloçõo à volidode e oo prozo de vtgêncio dos
odícionois criodos pelos Estodos e Þistrifo Federql
entre os ECs 3t/2@O e 42/2@3 ou, noquilo que
estivesse em conflito com o lei complementor
federal (cindo inexistente), criou-se o seguinte
?egro, de tronsiçõo previsto nCI qrf,. 4* do EC
42/2OO3, in verbis:

"Art. 4@ Os odicionais criodos oelos Esfodos e oelo
Distrito Federol atê, o doto do promuloacão desta
Emenda noguilo em gue estíverem em desacordo
com o previsto nesto Emendo. nd Emendo
Consfifucionol 3t.de 14 de dezembro de 2OOO. ou
no lei complementor de oue trata o ant Ì Fì!\ S

eo. Xll. do eomsfitr¡ieõo .^Teroo vrqencto. no
móximo, stê, o prazo previsto no qrf. 79 do Ato dos
Disposieões Constitucionois Tronsitórios"

Por suq vez, o ort. 79 do Ata dos Þisposições
Constitucionais estipulou como prazo poro vigorqr o
Fundo de Combote à Pobreza Federol alê o ano de
zOtO. Confiro-se:
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"Art. 79. É instituído. DoFo vioonan r¡tê o ono de
2010. no ômbito do Poder Execufivo Federdl. o
Fundo de Combote e Errodicocõo dq Pobreza. o ser
regulodo por lei comolemenfor com o ob iefivo de

ilizor brosilei
diqnos de subsistêncío. cu ios s'ecursos serão
oplicodos em oções suplementores de nutricão
hobitocão. educocão. soúde. reforco de nenda
fami!íor e outros Þrooromos de relevante inferesse
sociol voltodos poro melhorio do oualidode de vido"-

Entretonfo o Emendo Constitucionol 6V2Ol0 em
seu ort. no. Drorrooou Dor tempo indefenminodo o
prozo previsto no ortioo suDrû. a saber':

:Art 10 Prorroqom-se, oor temoo indeterminodo o
prazo de viqêncio do Fundo de Combste e
Errqdicocõo da Pobreza o oue se re#ere o coout do
art. 79 do Alo dos Disoosicões Consfifucionois
Trqns¡tórios e. jquolmente. o e?azo de vioência da
Lei Complementor no 11X. de 6 de iulho de 2OO7
que "Dispõe sobre o Fundo de, Combate e
Erradicocõo do Pobrezo no forma previsto nos
orts. 79 e 81 do AÌo dos Disoosicões
Consfitucionois Tronsitórios. "

Desso formo gualguer leoisloçõo posferior à
EC 33/2001 bem oinda onterior ou posterior à
EC 4æ./?OO3. ou mesmo à Lei Complementqr nû
formo do art. o art. 155" S Ao. Xll
dq eorlstituicõo (oindo nõo editods). nqauito ern oua
conflitor com tais nonmas. onevaleeenid no nnáximo

alé o prozo previsto no ort. 79 do Áto dos
Disposicöes Constitucionois Tronsitórios (iniciolmente

80
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atê, ?OtO e otuolmente prorrogado Dor temno
índeterminodol.

lo tor
ECs 33/2001 e 4?/2OO3. ýê que sobrevenho o leí
compleme ntar f ederal orevis'Lq no art- 82. S 20. do
ADCT. vglerá o disoosto nq leoislocão estodual. Pois
bem. O Estodo do Moto Grosso do Su! crrou. Dor
meio do Lei Esfoduql 3.337/2006. o Fundo de
Combote e Errqdicocão da Pobnezd Ftrt:ÕA Þ

ort 4 'do EC 42./2OO3, c/c orf. 3* da Ënrendo
eq¡stituc tonol 6v / ãOtO. (...)" Publigue-se.
Intímem-se. Brosílio, ?t de novembro de ?016.
Ministro Gilmor ÂÂendes Relotor.

A título de informoçõo, jó hó previsõo de cobrqnço do Fundo de

Combate e Errodicoçõo do Pobreza ou similores nos seguintes Unidodes do

Federoçõo: Alagoos (Lei Lei n' 6.558/2004 Lei 7767/15): Bohío (Lei no

7.988/2OOL): Cearâ (Lei Complementor no 37/2OO3); Disfrito Federol (Lei

no 4.220/2008: Espírito Sonto (Lei Complementor no 336/2005): Goiâs (Lei

no 14.469/2003): Maranhõo (Lei no B.zo5/zoo4): Maro 6rosso (Lei

complementor no t44/2o03): Moto Grosso do sul (Lei no 3.337 /2o06):

Â{inos Gerois (Decreto 46.927/2015); Poroíbo (Lei n" 7.611/2004); Foranó

(Lei no t8.573/2ot5): Pernombuco (Lea no tz.1z3/zoa3l: Fiouí (Lei no

6745/2ot5); Rio de Jqneiro (Lei no 4.056/2002): Rio Gronde do Norte

(Lei Complementar no 26t/?o03); Rio Grande do sul (Lei n" t4.742/zot5):

Rondôniq (Lei Complementor n" 842/2015); 5õo Poulo (Lei n" h6.OA6/ZOI5):

Sergip, (Lei n" 4.73L/2OOZ) e Tocontins (Lei n" 3.Ot1/ZOtb).
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Desto formo, guonto oo ospecto moteriol nõo hó óbice constitucionol ou

legal, o proposilurq qtende perfeitomenle oos reguisitos nos moldes do

Sistemq Constitucionol Tri butório.

Pqsso o onólise dos Emendos:

1) E,1ÂENDA ,t4oDrFrcATrVA N. otl2017- nõo me?ece ser qcolhido,

visto gue o ort. 50 do projeto de lei em telo cumpre o deferminq o ort. B" do

LC n.95/98 gue troto do clóusula de vigèncio do lei, o que dif ere ds eficócia

dq futuro normo jurídico, vez que o vigêncio øsló relacionado à publicidode

dq lei enguonto s eficácio o possibilidqde do lei publicoda vir o surtir efeito.

Em îegîs, o vigêncio e a eficácio de umq lei se dõo oo mesmo tempo.

Entretonto, desnecessório o consignoçõo em clóusulo de vigèncio quonto à

eficácia de umo lei tributóriq, que poro produzir seus efeitos deveró,

obedecer os princípios do onterioridode qnuol e nonogesimq|, o gue jó se foz

implícíto no futuro normq jurídico.

2) EÂ ENDA suPREssrvÁ N. o2lzolz - nõo meÝece ser ocolhido,

tendo em vistq gue os incisos VIil e rX do ort. 1.o do presen'te pnojeto de

lei nõo qfronto o Princípio do Nõo-Diferencioção Tributário (art. t1Z da

cF/88), princípio es'fe viso evitqr o fovorecimento qos estqdos mois

poderosos economicomen'le ou os maiores em volume territoriol,

prevolecendo o iguoldode entre os estqdos membros do naçäo.
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Nesses termos, poro o juristo mineiro sAcHA cALMoN NAVARRO

coELHo, "o arf. 152 esfatui uma vedaçõo que se desfina a esfados e

municþios, não lhes sendo permitido esýabelecer "barreiras fiscais"

denfro do ferrifórío nacional, eis que o mercado brasileino é comum. O

país é uno, embora politicamente dividido em esfados, subdivididos em

municþios. Não fora a regra vedafória, é bem possível que os Esfados,

Para profeger suas resPecfivas economias, imaginassem fórmulas físcais

discrimínatórias (...)"(cfr. Curso de Direito TribuTório Brssileiro ,Forense,
1999 , pó9. 305).

Os tribunois ossim têm decidido, no que diz respeito à inrpossibilidode de

diferencioçõo da tributoçõo de bens em razão de suo origem e/ou døstino,

se limito o "impedir diferencas e discrimínocões de ordøm inïernq (princinio

ds uniformidode) enTre Estodos. Distrito Federal. Municíoios Territórios e

até, reciöes. vinculodo q um i nteresse mqior. quol o de preserva? q unidqde

dq Federocão sem guolguer oplicoçõo pois o produlos e mercsdorios de

procedêncio estrongeiro" conforme emønlaoboixo:

,,

e
alíouofas. O arf. 152 da Consfihttcão Federal. A Lei
Esfadual n- 948 de 26.12.85,
fnconsfitucionalidade. Inexisfância. Å Lei Estadual

948. de 2ó.12.85. ao esfabetecer no arf- 5,
alíquofas diferenciadas para o veiculo imporfado (57ot
e Dara o nacional ß7Ð, não ficou em descomødsso

vindo I Carfa de
oueevídencía de o dísoosifivo suoerior encerra
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comando destinado d impedlr diferencas e
discriminacões de ordem inferna (pryacjpio da
uniformidqde) entre Esfados. Disfrifo Federal.
i4unícípios Terrífóríos e afé regifus vincalado a um
ínteresse maior qual o de preservar a unídade da
Federacão sem qltalquer aplícacõo pois a produfos
e mercadorias de procedâncía esfrangeíra. Não
fosse a clara ocorrêncid de recepção do diplona
esfadual pela Constituição em vþor, o prrncipio da
presunção de consfifucionalidade das leis recomenda
só se declarar a inconsfifucionaltdade de uma leí se
ela o for de maneira inconfesfóvel, evídenfe. Felo
que, em sendo possível dar-lhe urna inferpretação
consentônea com a Carfd Áiagna. deve o órgão
competenfe manfer o preceito em vigor, dando-lhe a
devida aplicação. A pdt" de tudo, o IpVÁ é
modalidade de ímposfo sobre pafrimônío pessaal,
podendo, pois, ser progressivo em razõo do valor do
veiculo e da capacidade econômíca de seu
propriefário. Esfa equaçõo só se alferou corn o
advenfo da Lei Esfadual n. 2.827, de 22./IZ/g7".
Apelo provído.
(Et'lENTAPro:19/99-N.20-I9/OZ/1999:
APELACAO CïVEL 2219 /1995 - Reg. O9/tt/1998
- fls. ó4O79/ó4O8ó: Por itlaioria; ÐES. LAE4SON
û4AUPO - luþ: 11/08/1995).(6rifos nossos)

3) E,l ENDA suPREssrvÁ N. o3l2017 - resro por prejudicodq, pois o

vedoçõo contido no ort. 150, Irr, "b", retroto o princípio do onferioridode,

pelo guol é, vedado cobror tributos no mesmo exercício finonceiro em que

hojo sido publicodo a lei que os instituiu ou os oumentou, o que nõq é o

gg,, tendo em visto gue q reduçõo de olíguoto trotodo no S20 do qrt. 10 em
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nodo controrio o princípio em telo, oo contrório , previne o contribuinte no

troto dos seus negócios com o qntecedêncio necessâria, mesmo em se

trotondo de redução de olíguoto, até, porgue o que se busca pelo

onterioridode é justomente evitor o possibilidode de cobronço de um

tributo de um dio poro o outro.

4) EMENDA SUPRESSIVA N. O4l2017 - nõo metece ser qcolhido, umq

vez que com bose no orl. 155, rr, S2o, IV, o Senqdo oprovou o Resolução n.

22 de t9 de moio de t989, o guol estobelece olíguotos do fmposto sobre

Aperaçöes Relqtivqs o Circuloção de Mercadorios e sobre Prestoçõo de

Serviços de Trqnsporte fnterestodual e fntermunicipol e de Comunicoção,

nos operoçöes e prestoções interestoduqis. Destq forms, o que não se

permi'fe é que nenhumo determinoçõo legol ømonodo de governos estqduois

estobeleço olíguotos interestoduois diferente.s dos f ixqdos

constitucionolmente pelo Senodo Federol no Resolução suprocitqdq, o que

nõo é o coso, pois o olíquoto fixodo no proposiÌuro em exame obedece à

fixoçõo determinqdo pelo Resoluçõo em guestõo. Inclusive, o Convênio do

ÏCMS 93/2Ot5 publicodo em 2t/O9/2015 definiu os procedimenfos poro o

"ICMS intørestoduol".

5) E,t1ENDAS /t ODIEICATIVAS Ns. Oá/AO|T: o6/2alV e OTlÀAff

- nõo me?ecem ocolhimento, umo vez que, como jó explícitodo qcimo,

inclusive com posicionomentos do Supremo Tribunql Federal, que enrendeu

que cobe oos Estodos o instituiçõo do Fundo de ComboTe q Pobreza em
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desatençõo qos orts. 82 e 83 do ADCT dq Constituiçõo Federal/Bg, no gue

concerne a delegação à lei f ederal o competênciq poro definiçõo de bens e

serviços supérfluos e o submissão à motério à reservo de lei complementor,

com q superveniêncio do EC n. 42/03, que em seu ort. 40 convolido os normos

editodqs sem observôncio dos condições nos ortigos suprocitodos do ADCT

c/c a Emendo constilucionol n. 67/zoto, gue por sua vez., no seu ort. 1.o

prorrogo, por tempo indeterminado o prazo de vigêncio do Fundo de

, in verbis:

Arf. 10 Prorrryøm-se, por femp indeferminado, o
pra;ro de vþência do Fundo de Combafe e
Erradicaçõo da Pobreza a que se refere o capuf
do arf. 79 do Afo das Disposiçães Constitucionaís
Transifórías e, þualmente, o prazo de vigência
da Leí Complemenfar no IlI, de 6 de julho de
2001, que "Dispõe sobre o Fundo de Combafe e
Erradicação da Pobreza, na forma previsÝa nos arfs.
79, 80 e 81 do Afo das Dísposiçães Consfitucíonais
Transifórias.

ó) E,tIENDA ,t/roDrFrcATTVA N. o8lzo1z - merece ser ocothido, pois

seu olconce proporciono inúmeros gonhos gue se estendem desde o economio

f inonceirq oté moior alconce de consumidores beneficisdos, olém dq melhor

gestão de f roTos que trof egqm nq cidode. O escopo do presen te com veículos

utilit<írios leves contribuem com s efetividsde e guolidode do mobilidode

urbono. Pqro cidodes grondes ocobom sendo impostos medidos para restriçõo

oo uso de veículos moiores em delerrninodos horórios. Por outro turno, os
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veículos utilitórios, por setem meno?es, ocupom menos espoço nos ruqs e

ovenidas, opresentondo-se como perfeita otimizoção nq resolulividode de

problømos odvindos, jó gue sõo mois fóceis poro mobilidqde como um todo,

olingindo o objetivo do transporte, conlribuindo com o coletividode num

sentido omplo.

A gesÌão do lempo e gualídode, visondo ogilidode e, sustentobilidode,

preservondo o clqsse empresoriol produtivo que gera riquezos oo Estodo, e

que se utilizom de veículos utilitários no dio o dia, poro tronsportes de bens,

insumos, produtos ocobodos éir ao olconce dos onseios sociais gue combínom

um trinômio: r¡e6¡¡¡¿ode urbqno, ogilidod e e eficiêncio.

No mois, o projeto foi elqborodo obede cendo-se o té,cnica Legislotivo

Em foce do exposÌo, e por nõo hover nenhum óbtce, considero o

Projeto de Lei n.26/2017 constitucionol, legal, jurídico e qcolhido em seu

mérito, estondo em perfeito hormonio às otribuições guø competø o essos

comissões onolisorem, motivo pelo guol recomendo o suo ApàovAçÃo.

i

ìur - voÏg

I
ì

i

As5im, pelo exposTo, e estondo o motério em conformidade com os
l

.^a
exigê,ncios lþgois, monifesto-møFAVORÁVEL à oprovoçõo do projeto deLei

ì

n. 26/2017 oriundo do Mensogem Governqmentql n. tr/?e12, juntomente



Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comrssão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR/ALEAM

Finanças Publicas
Assunfos Municipais e de Revrsão Territorial

Obras, Patrimônio e Serviços Públicos

com o Emendo Â/todificotivq n. O8/20t7 opresentodo pelo Exmo. Deputodo

Ricordo Nicolou, rejeitondo todos qs demois emendqs opresentodos pølos

motivos expostos.

s.R. dos comissões de constituiçõo, Justiça e Redoçõo, de Finorrços
Públicos, de Assuntos Municipois e de Revisõo Terriforidl e de Obros,
Potrimônio e Serviços Públicos do Assembleio Legislotivo do Estodo do
Amozonos, em /t qnous, 28 de morço de 7

ADO D ,1,18s

Relotor

r
f'
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